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DECRETO N.“ 128/2019

EMENTA: Aprova (IS ]nslruçõe.5' Normativas (Io Sisfemn' de

Planejamento :: Orçamenro — SP0 nº 007; 008; 009; 010 e

011/2019"

O Prefçíto Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, Sr. ELEARDO

APARICIO COSTA BRASIL, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Municipal nº 453/2012, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno

do Município do Divino de São Lourenço, e objetivando a opcracionalização do Sistema de
Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo nas administrações diretas e
indiretas.

DECRETA:

Artigo Iº. Ficam aprovadas as Instruções Normativas (10 Sistema de Planejamento e

Orçamento — SP0 nº 007; 008; 009; 010 e 011/2019, que seguem anexo como parte

integrante do presente Decreto, versando sobre os seguintes assuntos respectivamente:

* DISPõE SOBRE ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PPA.

* DISPÓE SOBRE ORIENTAÇÃO PARA PADRONIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DA LDO.

* DISPõE SOBRE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DA LOA DO MUNICÍPIO DE
DIVINO DE sÃo LOURENÇO — ES.

* DISPõE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÉNCIAS PÚBLICAS.

* DISPõE ORIENTAÇÓES PARA ACOMPANHAR OS RESULTADOS PREVISTOS NOS PROGRAMAS DO
PPA, CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, PRIORIDADES E METAS DEFINIDAS NA LDO.

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Divino de São Lourenço/E em 23 de outubro de 2019.
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